
fflch
FACULDADEDEFILOSOFIA.
LETRAS ECIÊNCIAS HUMANAS
UNIVERSIDADE DESAOPAULO

LICITAÇÃO: TP O1 /201 9

PROCESSO No: 201 9.1 .1 342.8.8

OBJETO: SERVIÇO DE REFORMA NA CONSTRUÇÃO CIVIL

ASSUNTO: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A DECISÃO

COMISSÃO ESPECIALDELICITAÇAO.

DA

RELATORIO

Conforme registrado em ata na sessão de abertura da TP 01/2019, coube aos

membros da Comissão Especial de Licitações, indicados na Portaria FFLCH-03

de 06/05/2019, Art.lo, a análise e julgamento da documentação de habilitação -

envelope 02. Em reunião ocorrida em 11/11/2019, na sala 151 do Prédio da

Administração ao final dos trabalhos lavrou-se ata com o resultado do

julgamento e a declaração da empresa vencedora, publicada no Diário Oficial do

Estado de São Paulo e no sitio da FFLCH-USP em 15/1 1/2019.

Aberto prazo recursal, em conformidade ao previsto na legislação, a empresa

SAO VICENTE ENGENHARIA LTDA interpôs recurso sobre a decisão da
Comissão.

SÍNTESE DO RECURSO

Tempestivamente protocolado no Serviço de Expediente desta Unidade

(Prot.n' 2019) em 25/11/2019, às 16h53, a empresa SAO VICENTE

ENGENHARIA LTDA apresenta Recurso Contra Decisão da Comissão

Especial de Licitações, questiona sua INABILITAÇÂO e a HABILITAÇÃO da

empresa WILTEC ENGENHARIA EIRELE EPP, documento anexado ao

processo, cuja síntese segue:

1) Da Inabilitação da recorrentes
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1 .1) Considera equivocadamente sua habilitação ensebada por apresentar

certidão relativa ao FGTS vencidas

1.2) argumenta que a empresa é uma "EPP" e a Lei 123/2006 - Art.43

Parágrafo I' Ihe assegura um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentação fiscal e trabalhistas

1 .3) requer que seja reformada a decisão Ihe sendo conferido o prazo legal

para a apresentação da Certidão do FGTS em plena vigência, para que seja

considerada habilitada no certame.

2) Da Habilitação - empresa WILTEC ENGENHARIA EIRELE EPP

2.1) alega que a empresa vencedora não apresentou documento

imprescindível para comprovação de sua capacidade técnica operacionall

2.2) argumenta que a empresa apresenta um atestado de capacitação técnica

sem a averbação no CREA, sem a CAT de obra correspondente -

reforma/ampliação e construção de um Centro de Distribuição de Bebida e

Alimentos. Acrescenta que a obra que ensejou a expedição do atestado

inexiste no endereçoindicado;

2.3) requer que seja realizado diligencia para comprovação da veracidade do

atestado, apresentação de recolhimento de ART e notas fiscais, bem como a

análise de uma eventual aplicação de penalidade a mesma.

SÍNTESE DAS CONTRARAZÕES AO RECURSO

Tempestivamente protocolado no Serviço de Expediente desta Unidade (Prot.n'

2019.5.636.8.5) em 02/12/2019, às 13h14, a WILTEC ENGENHARIA EIRELE

EPP apresenta a sua resposta ao Recurso (Contrarrazões), cuja síntese segue:

1) Declara o cumprimento integral do edital

1.1) Entende que a recorrente apresenta um recurso sem fundamentos,

cuja visão distorcida dos fatos implica em desconsideração aos

princípios que regem os procedimentos licitatóriosl
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Argumenta que o atestado em questão é válido podendo ser

diligenciado como melhor provier. Acrescenta que o mesmo

documento foi utilizado no Convite 01/2019 - Proc. 2018.1 .1 365.3.6 e

12/2019 Proc. 2019.1.2394.3.0 junto a Escola Politécnica - USP -

Copia da publicação no DOE com o parecer da análise e diligencia

assim como Ata de julgamento da habilitação, respectivamente, que

comprova a autenticidade do documento. Momento em que também

apresenta cópia do Contrato firmado junto a empresa Distribuidora

Triangulo Mineiro LTDA.

1.3) Requer a manutenção do resultado do julgamento e continuidade do

processo e assim que se firme o contrato junto a WILTEC

ENGENHARIA EIRELE EPP

ANÁLISEDOSFATOS

1- DO RECURSO

1 ) Da solicitação de reforma da decisão proferida pela Comissão Especial

de Licitação, verifica-se que as alegações apresentadas não se

sustentam. A base legal evocada -- Art 43 / Parágrafo lo da Lei

Complementar 123/2006 - foi é interpretada, pela recorrente, s.m.j de

maneira equívoca cujo viés busca atender o seu interesse em particular.

Assim vejamos:

"Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação em certames llcitatórios, deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição.

$ 1e Havendo alguma restrição na comprovação

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco

dias úteis,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
SERVIÇO DE COMPRAS
Rua do Lago. 717, sala 151 l Prédio da Administração l Cidade Universitária l São Paulo-SP l CEP 05508-080
Tel: j1 1) 3091 .4709 5055 0417 4641 .4690 0416 4842 5030 l Fax: (1 1) 3091 .5060 l wwwfinaceiro.fflch.usp.br/compras



fflch
FACULDADEDEFILOSOFIA.
LETRAS E CIENCIAS HUMANAS
UNIVERSIDADEDESAOPAULO

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério

da administração pública,para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.'

Na redaçáo a recorrente grifa em seu recurso o Art. 43 e o Parágrafo lo,

igualmente em destaque, deixa, porém, de fazer na parte do texto que
determina a "condição" que Ihe permitiria lançar mão do direito ali expresso -

.ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

Com registrado na Ata de Julgamento a empresa obteve a segunda colocação,

com base nos valores da propostas desta feita, tendo a licitante detentora da

melhor proposta sido habilitada, entende os Membros da Comissão

desnecessário e inoportuno solicitar a regularização do documento em

questão, cujo ato tão somente paralisada o curso do processo sem que

houvesse alteração do resultado final, assim naquela instância diante dos

documentos apresentados, foi habilitada.

2) Do pedido de Inabilitação da empresa WILTEC ENGENHARIA EIRELE

EPP, declarada vencedora do certames as razões e condições que

embasam o pedido, após analise, verifica-se que são improcedentes.

As condições exigidas em Edital, e por ora citadas como "apresentação

obrigatória" pela recorrente, com o intuito de comprovação do Atestado

de Capacitação Técnica verifica-se que, diferente da interpretação

registrada, náo são acumulativas e por fim a comprovação e do conteúdo

do atestado pode ser efetuado unicamente por "diligencia" da Comissão

Julgadora da Licitação -- Sub item 7.1.3.2.1 -- "A Comissão Julgadora da

Licitação poderá realizar diligência para comprovar a origem e o conteúdo do(s)

atestado(s) apresentado(s) pelas licitantes . Sub item 7.1.3.2.2 - A diligência

poderá ser dispensada quando a licitante apresentar, juntamente com o

atestado mencionado no item 7.1.3.2., o acervo técnico do profissional

responsável pela obra objeto do atestado (expedido pela entidade profissional
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competente), em que conste a obra e seus dados técnicos, a razão social da

empresa licitante e o nome do contratante, dados estes que deverão ser

compatíveis com os expressos no atestado.

Procedimento este realizado pela Comissão Especial de Licitação, onde a

empresa Distribuidora Triângulo Mineiro confirmou a execução e qualidade dos

serviços prestados pela WILTEC ENGENHARIA EIRELE EPP, acrescido dos

documentos de diligencia da Escola Politécnica e demais documentos que

constam na apresentação das CONTRARAZOES AO RECURSO,

regularmente protocolado pela empresa WILTEC ENGENHARIA EIRELE EPP,

leva a Comissão a entender estar suficientemente comprovada a validade do

Atestado de Capacitação Técnica apresentado.

CONCLUSÃO

Em razão dos argumentos acima expostos, e, em observância aos Princípios

Basilares da Licitação e à legislação de regência somos pelo

/JVDEFER/M'EIV70 707:AI. do recurso interposto pela empresa SAO VICENTE

ENGENHARIA LTDA, com vista a reforma a decisão final do julgamento de

habilitação da presente Tomada de Preços, uma vez que as argumentações

apresentadas pela recorrente não demonstraram fatos capazes de tirar a

convicção de acerto na declaração do resultado final.

Submeta-se a apreciação da autoridade competente da Faculdade de

Filosofia, Letras e Ciências Humanas.

São Paulo, ll de dezembro de 2019

bão Çárlos,Êtá Salva

Presidente da Com Ío Especial de Licitações
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

LICITAÇÃO: TP O1/2019

PROCESSO No: 201 9.1 .1 342.8.8

OBJETO: SERVIÇO DE REFORMA NA CONSTRUÇÃO CIVIL

ASSUNTO: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A DECISÃO DA
COMISSAOESPECIALDELICITAÇAO

De acordo com as considerações proferidas pela Comissão Especial

Julgadora de Licitações, as quais adoto como motivação, /JVDEF7RO EM

SCJn 70TH1./1),4DE o recurso interposto pela empresa SAO VICENTE

ENGENHARIALTDA

Os autos encontram-se franqueados para consultas dos licitantes

São Paulo, 1 1 de dezembro de 2019

Mana Arminda.d6 Nascimento Arr

DIRETORA
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204 - São Paulo, 129 (235) Diário Oficial Poder Executivo - Seção l quinta-feira. 12 de dezembro de 2019

Base legal Nos termos do artigo 43. indso VI da Lei n'
8.666 de 21 de anho de 1 993

Ribeirão Preta, 1 1 de dezembro de 2019
Píofa. Dra. Mana Helena Paio«i Maniale - Diretora da

EERPNSP

vazo de Entrega: - 1 0 dias unidos
Validade da Proposta: - 30 dias corridos
Condições de Pagamento: - 28 dias corridos

Código do Bem Mer(brio: - 88SI 603
Código do Item BEC: - 4600
Dados dos forn«adora Registrados para o Item
f-laica: Andleatur Transportes e Serviços Ltda. - hlodelo:

Razão Sodat Andreatur Transporte e Serviços Lida
CNPJ:lS02456000112
Representante Legal Dagoberto dos Santos Faria
CPF:16S71600846
Email: turismo2©andreatur.com.br
Tdefane: 1 1 S9287961

Clarificação l
Item 4: 1oação de õnibus. intermunidpal. por diária
Quantidade: - 100.00 DIÁRIA 1.00 (cem DIÁRIA 1 .00)

Preço Unitário: - 1 .1 1 3.SODA (hum mil e cento e treze reais
e cinquenta centavos)

Descrição do item: - UFlIDADE DE COMPRA: DIÁRIA 1 .00

D6CRIÇAÜ ONIBUS INTERMUNI(IPAL
Piano de Entrega: - 1 0 dias comidos
Validade da Proposta: - 30 dias corridos
Condiçõa de Pagamento: - 28 dias corridos

Código do Bem 14er(úrio: - 88SI S73
Código do Rem BEC: - 4600
Dados dos fome«doía Registrados para o Item

P.larga: Andreatur Turismo e SeMços Ltda. - 1-modelo:
Razão Social Andreatur Transporte e Serviços Ltda
CNPJ:15024S6000112

Representante Legal: Dagobato dos Santos faria
CPF:16S71600846
Email: turismo26andreatur.com.br
Telefone: 1 1 59287961

Classificação l
Item S: locação de mijo-6nibus. interestadual. por qui

que a obra que ensdou a expedição do atestado inexiste no
ndereçoindicado.

d liedÇ mpq

23) requer que seja realçado diligencia para comprovação

da veracidade do atestado, apresentação de remhimento de
ART e nota ficais. bem omo a análise de uma eventual apta

SÍÚESE DM CONTRARRAZÕES AO RESUMO

Tempestivamente protocolado no Sento de Expedien
desta Unidade (Prof.n' 201 9.5.636.8.5) em 02/1 2/2019. às
13h14. a WILIEC ENGENHARIA EIRELE EPP apresenta a sua
resposta ao Recurso ((ontrarrazões). cuja síntese segue:

1) - Dedara o cumprimento integral do edital
1.1) - Entende que a r«crente apresenta um rearso

sem fundamentos. cuja visão distorcida dos fatos implica em
desconsideração aos prindpios que regem os pr«edímentos
licitatórios;

1.2) - Argumenta que o atestado em questão é válido
podendo s« diligenciado como melhor provier. Acrescenta que

mesmo dowmento foi utilzado no (onvtte 01/201 9 - ho(
201 8.t .1 36S.3.6 e 1 2/201 g Proa 201 9.1 .23943.0 junto a Eswla
Politémica - USP - Copia da publicação no DOE com o pare«r

da análise e diligenda assim omo Ata de julgamento da habih
ração. despe(tivamentq que comprova a autenticidade do dom

mento. Momento em que também apresenta cópia do (ontrato
firmado junto a ernpraa Disvibuidora Triangulo Mineiro UDA

1 3) - Requer a manutenção do resultado do julgamento e
continuidade do procedo e assim que n firme o contrato junto
a \MLTEC ENGEtJHARIA EIRELE EPP.

ANÁUSEDOSFATOS
1 - DO RECU MO

Da solidtação de reforma da decisão proferida peb
Comissão Espedal de Lidtação. verHica-se que as alegações
apresentadas não se sustentam. A base leal evocada - Art 43 /
Parágrafo t' da Lei Compkmentaí 1 23/2006 - foi é interpretada
pela reconentq, s.m.i de maneira equívoca cujo viés busca aten
der o seu interesse em particular. Assim vejamos

Art. 43. As mi«oempresas e as empresa de pequeno
porte. por oasiâo da paltidpação em «rtames icitatórios.
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

mprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que

UaANTE(S) VENCEOOR(ES):

OBJn COlaERCIO E SERVIÇOS DE tQuiPAutraos 1:mA.
(NPJ;18.917.693/0001.47
[TEM l PREÇO TOTAL HOMOLOGADO: RS 3.07S.00 (Três mi]

setenta e cho reais)
VALOR TOTAL GERAL HOMOLOGADO: RS 3.075.00 (Três mil

setenta e cinco reais)
D6PACHO DA DIRETORA DE 09/10a019.

Homologando e Autorizando a despesa referente ao PRE
GÁO ELÜRÕNI(0 8EC N' 0SS/2019 '- fZEA/USR conforme

Ata da Sessão Pública Eletrõnica e informações prestadas peb

Pregoeiro em ato de 02/t 0/201 9.
LEK-SE (ORRnO

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
Despadio do Direi« da EEL em 1 1/12/2019
Diante da d«ísão proferida pda Comissão Espedal Julga

doía da Licitação na S«são Públia do CONV[TE n' 01 1201 9-EE].

a qual decorou o ceít8me FRACASSADO pela inabiltação da
única empresa com proposta clarificada. sendo esta a empena

Gaslin 8rasil Instakções Industriais Eireli. confatme Ata. parte
ntegrante dos auras. dedaro extinto o presente pro«dimento
icitatório.

UNl\KRSIDADE DE SÃO PAULO
ES(OLA DE ENGENHARU DE LORENA - EEL
Decisão do Diretor em 1 1-12-2019

Pr«. n' 1 9.1 .1 32S.88.4

hegão Elebõni(o n' 28/19-EEL

DECIDO. Acolho a manifestação jurídica de fls. 50/51 .Trata
se da aqubição de resistêKias para fumo industHal utilizado

Intaessada: Esmla de Enqenharia de Lorena

HOMOLOGAÇÁODELICnAÇÁO
PROCESSO: 2019.1 .886.742
PREGÃO ELETRÓNICO BEC: 05S/2019 - FZEA/USP
0.C.: 1 021 581 0058201 90C00073

OBJET0: AQUISIÇÃO DE BALAN@ DE PRECISÃO PARA
ATENDER A DEMANDA DO LAB. CLINICO DA UFlIDADE DIDÁ

RICA CUFllCO HOSPITALAR desta Faculdade de Zootemia e

Engenharia de Alimentos- fZEA/USR conforme espedficações e
condições constantes do Edital e seus Anexos

UaTMTE(s) VENCEOOR(ES)
OBJn COMERCIO DE EQulPAMElaOS E SEKVKOS

em aulas de pós graduação nos laboratórios do Departamento
de Materiais através do pregão eletrõnico n' 28/201 9-EEL Após

publiação do eátal, onstatou-se que não constam no anexo
L tefetente à desaição do objeto. as medidas das resistêmias
n«asárias para o f«no industHal. em ontrariedade ao dis-
posto no inc. l do art. 40 da Lei de licitações inviabilzandq por
completo. a realização do certame

Além disso constatou-se que as cotações de preço feitas
após a requisição da aquisição do material consideraram med
das diferentes das que são necessárias para o faina industHa
do Departamento.Assim sendo e considerando-se o prindpio da
autotutela da Administração Pública e o disposto no art. 49 da
Lei 8.666/93, d«feto a nulidade do edital e, por consequ&tda

de toda a lcitaçãa Encamínhem-se os autos para a Assistênda
Técnia finan«in. para demais providências n«essárias-

ÜDA
CNPJ;18.917.693/0001.47

ITEM l PREÇO TOTAL HOMOLOGADO: RS 3.075.00 (Três mil

VALOR TOTAL. GERAL HOMOLOGADO: RS 3.075.00(Três míl

D6PACHO DA DIRETORA DE Og/IOnO1 9.

Homologando e Autorizando a dapesa referente ao PRE
GÀO ELETRÓNICO BE( N' 0SS/2019 - fZEA/USR conforme

Ata da Sessão Pública Eletrõnio e informações prestadas pela
Pregodra em ato de 02/1 0/2019

AS DEMOS INFORMAÇÕES PERMANECEM INALTERADAS.

setenta e cinco

seten

Quantidade: - 15.600.00 QUILÓMETRO (quinze mil e seis.
centos QUILOMtTRO)

Preço Unitário: - 4.0000(quatro reais)

DeKrição do item: - UrlIDADE DE COMPRA: QUILOMtTRO

DESCRIÇÃO: MI(RO ONIBUS INTERESTADUAI
Prazo de Entrega: - 1 0 dias amidos

Validade da Proposta: - 30 dias comidos
Condições de ligamento: - 28 dias orridos
Código do 8em l ler(úrio: - 88SI SS7
Código do Item BEC: - 1 04140

Dados dos fome«dores Registrados para o Item
f.barca: Turismo Pavão Lida. - Modelo:
Razão Social Turismo Pavão Lida.
CNPJ;61916854000107
Representante Legal: Lilan Vieria Duarte
CPF:22538271851
Email: lilianOviacaomimo.com.br
Telefone:11 46068222

lómeti

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SAO CARLOS

HOMOLOGAÇÃO DE UCHAÇÃO
Pregão Ektrõni(o para Registro de Preços n' 07S/2019-

Ptoasn n' 2019.1 2381 .18.4

Objeto da lotação: aquisição de papel higiênicq papel
toalha e sabonete lquido para a EESC/USP

Lidtantes wn«donas e respectivo valor
SEVEN LD( DISTRIBUIDORA EIREU - ME. a sab« Item 1. ao

vala total de RS 74.400.00

TORRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIREÜ a nbec
Itens 2 e 3: ao valor total de RS 71 .025.00

f.IUCC}O & MUCCIO l.ÍDA EPP - a saber: uem 4: ao valor

totalde RS 6.S60.00
Despadio do Direta:. de l l/t 2/2019

Homologa o julgamento referente ao Pregão para Registro
de Preços n' 07S/201 9-EESC. conforme dassHicação do Preguei
ro. em ato de 04/1 2/201 9. e autorizo a despesa

EESC

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS
E DE COMPUTAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DELICnAÇÃO
PREGÃO ElrmóNI(O N' O®n019 - ICMC
PROCESSO: 2019.1 .01265.SS.S
OFERTA DE COMPRA N+ 1 021 44100S820190(00082

OBJETO DA UCITAÇÀO: Aquisição de pontos de acesso
rom 01 ano de garantia onsite e raclu para equipamentos de

UCITAlITESVENCEDORES:

Luiz Alessandro Garcia ME -Valor Adjudicado: 88.S00.00
Idulürede DisBibuidora Ltda - Vabr Adjudicado: 4.7S0.00
DESPE(HO M DIRETOR DE: 03/1 2/2019

Homologa o julgamento e Adjudica o ületo referente ao

Pregão Eletrõnico n' 009/201 9 - 1(MC, conforme considerações
aprenntadas pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio em
Ato de 02/1Z/2019 e autorizo a despesa de acordo com o que

presaeve a Ld fédaal He 8.666/93 e suas alterações posteriores.

fomláti(

$ 1o Havendo alguma reedição na comprovação da regu
aridade fiscal e trabalhista. será assegurado o prazo de tino

dias úteis. cujo t«mo inidal corresponderá n momento em que
o proponente for dedarado vencedor do cemme. pronogável
por igual período, a critério da administr
larização da documentação. para pagamento ou parcelamento
do débito e para emissão de eventuais cetüdõu negativa ou
posithas com efeito de certidão negatin

Na redução a recorrente grita em seu recurso o AR. 43 e o

Parágrafo I': igualmente em destaque, deixa. paém. de fazer na
parte do texto que detemiina a 'condção' que Ihe permitiria
lançar mão do direito ali expreso -

ao momento em que o proponente for d«brado ven

ta apresente uma restriç

acho pública.pa equ

f-laica: Tunsmo Pavão Lida. - Modelo:

Razão Sodat lIRismo Pavão Ltda.
CNPJ:619t68S4000107

Representante Legal: Lilian Vieria Duarte
CPF:22S382718SI

Email; lilianOviaaomímo.om.br
Telefone: 1 1 46068222

Clarificação l
Item 6: locação de mi«o.õníbus. interestadual. por diária
Quantidade: - S0.00 DIÁRIA 1.00(dnquenta DIÁRIA 1 .00)
meço Unitário: - 500.0000(quinhentos reais)

Descrição do item: - UNIDADE DE COMPRA: DIÁRIA 1.00
DESCÚÇÃa hll(RO ONIBUS INTERESTADUn

Prazo de Entrega: - t 0 dias unidos
Validade da Proposta: - 30 dias conídos
Condições de Pagamento: - 28 dias comidos
Código do Bem Mer(úrio: - 8851 522

Código do uem BEC: - 1041 40
Dados dos fome«dores Registíados para o han
Marca: Turismo Pavão Lida. - Modelo
Razão Social Turismo hvão Lida.
CNPJ:619168S4000107
Representante Legal: Lilían Vieria Duane
CPF:22S38271851
Email; lilianOvia(aomimo.om.br
Tdefme: 1 1 46068222
Classifi(anão l
fica d«brado que oÍs) preço(s) regístrado(s) na praente

Ata terá(ão) nldade por 12(doze) mesa. contados da data




